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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2024 000031-8 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240000112

Requerente: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110713 Código 145 - Exigência

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Cessionária: CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Processo: BR 70 2023 000539-2 Código 145 - Exigência

Cedente: BEST COMERCIAL IMPORTADORA LTDA

Cessionária: DUOFFICE BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000031-8 Código 145 - Exigência

Cedente: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC

Cessionária: SUBWAY FRANCHISE SYSTEMS BRAZIL, LTDA.

Processo: BR 70 2024 000036-9 Código 145 - Exigência

Cedente: 46.357.819 LTDA

Cessionária: 45.010.988 JOBSON LUIS VITORINO DE SOUZA

Processo: BR 70 2024 000041-5 Código 145 - Exigência

Cedente: 46.357.819 LTDA

Cessionária: 41.696.870 LTDA

Processo: BR 70 2024 000042-3 Código 145 - Exigência

Cedente: INDORAMA VENTURES PUBLIC COMPANY LIMITED

Cessionária: INDORAMA VENTURES LIFESTYLE BRAZIL LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 060286 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000176

Data do Protocolo: 07/02/2024

Requerente: MONSANTO TECHNOLOGY, LLC

Processo: 130526 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000196

Data do Protocolo: 14/02/2024

Requerente: KIPLING APPAREL CORP.

Processo: BR 70 2014 000318-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000173

Data do Protocolo: 06/02/2024

Requerente: VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S/A

Processo: BR 70 2018 050484-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000193

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: VOITH HYDRO LTDA

Processo: BR 70 2019 000036-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000192

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: BR 70 2019 000038-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000179

Data do Protocolo: 07/02/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000038-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000181

Data do Protocolo: 08/02/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2020 000101-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000189

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: MESSER GASES LTDA.

Processo: BR 70 2020 000103-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000190

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: MESSER INDÚSTRIA DE GASES LTDA.
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Processo: BR 70 2023 000224-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000185

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: TVEL S.A.

Processo: BR 70 2023 000386-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000180

Data do Protocolo: 08/02/2024

Requerente: HANA ELECTRONICS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo: BR 70 2023 000387-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000182

Data do Protocolo: 08/02/2024

Requerente: HANA ELECTRONICS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo: BR 70 2023 000388-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000183

Data do Protocolo: 08/02/2024

Requerente: HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.

Processo: BR 70 2023 000398-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000186

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: NORDEX ENERGY BRASIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2023 000464-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000195

Data do Protocolo: 14/02/2024

Requerente: VETANCO DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2024 000008-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000184

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: CIE AUTOMETAL SALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2024 000025-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000187

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

Processo: BR 70 2024 000049-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 09/02/2024

Cedente: HOSHIZAKI CORPORATION

Cessionária: ACOS MACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2024 000050-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 15/02/2024

Cedente: CHOW WENG SEE

Cessionária: STYA COMERCIAL, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

Processo: 712023000526 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230002075
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Data do Protocolo: 22/11/2023

Requerente: CAFÉ FRATELLI FRANQUEADORA LTDA

Processo: 712024000048 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000188

Data do Protocolo: 09/02/2024

Requerente: ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS S/A
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: 812252 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA.

Processo: 940188 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA

Cessionária: RECOFARMA INDÚSTRIAS DO AMAZONAS LTDA.
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2016 000080-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000080/03

Data do Protocolo: 15/01/2024

Cedente: HONDA MOTOR CO. LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 05/01/2016.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de peças desmontáveis - KD e peças de substituição da 

Motocicleta "KWTM", nome comercial XRE 300, ano-modelo 2016 (inclusive anos 

modelos posteriores, identificados por outros códigos do modelo, sem qualquer 

mudança significativa noprojeto ou especificações do modelo), conforme o Anexo I

do Contrato, incluindo assistência técnica, conforme Anexo II do Contrato; UM - 

Licença não exclusiva dos Registros de Marca listados no item “Prazo de vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens "Objeto", "Valor 

Declarado do Contrato", "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 15/01/2024 até: 

27/04/2024 para os Registros de Marca 200045431, 200045440 e 821505262; 

27/06/2026 para os Registros de Marca 822901072, 822901080, 822901099 e 

822901102; 11/07/2026 para os Registros de Marca 822901056, 822901064, 

822901110, 822989751, 822989760, 822989778, 822989786, 822989794, 

822989808 e 822989816; 20/03/2027 para o Registro de Marca 823781330; 

08/05/2027 para o Registro de Marca 823781348; 10/08/2030 para o Registro de 

Marca 829659951; 04/10/2031 para o Registro de Marca 830193316.

Valor Declarado do Contrato: FT - 5% (cinco por cento) sobre o preço líquido de 

venda das peças desmontáveis e peças de substituição, conforme o Anexo I do 

Contrato, deduzidas partes, peças e componentes importados da cedente ou de 

empresa a ela vinculada, direta ou indiretamente; Assistência Técnica - NIHIL; UM-

NIHIL.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/11/2023 até 15/02/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Registro e Averbação nº 702016000080/01 e 
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702016000080/02. 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0147/2024.

Processo: BR 70 2016 000157-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000157/14

Data do Protocolo: 29/01/2024

Cedente: NISSIN FOODS HOLDINGS CO. LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de massas alimentícias

Natureza do Documento: Contrato de 28/03/2016.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração dos 

itens: “Objeto”, "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/01/2024 até: 

25/11/2025 para os Registros de Marca 006166733, 006166717 e 006166725; 

13/12/2025 para o Registro de Marca 821297155; 29/12/2025 para o Registro de 

Marca 840406258; 03/01/2026 para os Registros de Marca 822070529 e 

822070537; 04/03/2026 para os Registros de Marca 811814327 e 811814319; 

12/03/2026 para o Registro de Marca 817350721; 20/03/2027 para o Registro de 

Marca 823714950; 12/06/2027 para os Registros de Marca 825575842 e 

825575850; 04/07/2027 para o Registro de Marca 908934157; 18/07/2027 para o 

Registro de Marca 908934246; 26/09/2027 para o Registro de Marca 829303375; 

03/10/2027 para o Registro de Marca 909349525; 10/10/2027 para os Registros 

de Marca 909349657, 909349614 e 909349479; 11/12/2027 para o Registro de 

Marca 827559666; 20/02/2028 para os Registros de Marca 910767076 e 

910781028; 18/03/2028 para o Registro de Marca 821297210; 05/04/2028 para o 

Registro de Marca 812604865; 21/06/2028 para os Registros de Marca 811207358

e 811207390; 12/07/2028 para os Registros de Marca 811143864 e 811143856; 

02/10/2028 para o Registro de Marca 909280134 10/10/2028 para o Registro de 

Marca 006779174; 27/12/2028 para o Registro de Marca 812604857; 10/03/2030 

para os Registros de Marca 007084366 e 007084331; 10/04/2030 para os 

Registros de Marca 811143902, 811143880, 811143899 e 811143872. 30/12/2031 

para o Registro de Marca 814858341; 19/06/2032 para os Registros de Marca 

829988963 e 829988971.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do preço líquido de vendas dos 

produtos para os Registros de Marca.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/01/2024 até 28/03/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702016000157/01 à 702016000157/13; 3 - Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/nº 0146/2024.
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Processo: BR 70 2016 000628-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000628/06

Data do Protocolo: 27/12/2023

Cedente: UP COOP

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: UP GROUPE INVEST PARTICIPAÇÕES LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Holdings de instituições não-financeiras

Natureza do Documento: Aditivo de 24/10/2023 ao Contrato de 19/12/2016 e 

Aditivos de 11/12/2020, de 13/12/2021 e de 29/11/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca listados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração dos itens 

“Cedente” (anteriormente denominada “UP”) e “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/12/2023 até: 

18/04/2027 para os Registros de Marca 908450281 e 908450370; 06/06/2027 para

os Registros de Marca 908790112 e 908790171; 04/08/2030 para o Registro de 

Marca 908450060; 24/09/2030 para o Registro de Marca 908789807; 18/10/2032 

para o Registro de Marca 908790287.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/12/2023 até 31/12/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas. 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702016000628/01 até 702016000628/05.

Processo: BR 70 2019 000312-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000312/02

Data do Protocolo: 29/01/2024

Cedente: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar

Natureza do Documento: Contrato de 01/04/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração dos 

itens "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e “Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/01/2024 até: 

24/04/2028 para os Registros de Marca 911254277 e 911254110; 23/11/2033 para 

o Registro de Marca 816666164.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/01/2024 até 01/04/2029.
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Observações: 1- A validade do presente Certificado de Averbação está 

condicionada à regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente Certificado 

de Averbação altera e complementa o Certificado de Averbação n° 

702019000312/01.

Processo: BR 70 2019 000430-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000430/04

Data do Protocolo: 25/11/2023

Cedente: VALLOUREC OIL & GAS FRANCE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 

petróleo, peças e acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 25/11/2015.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM - Licença/sublicença não exclusiva para os Registros de Marcas 

listados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". EP - 

Licença/sublicença não exclusiva para as Patentes e Pedido de Patente listados 

no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". FT - 

Fabricação de conexões VAM somente em Acessórios, não incluindo Produtos 

Tubulares ou Acoplamentos, mediante licenciamento temporário da tecnologia, 

incluídos assistência técnica e treinamento, nos termos dos artigos II, item 2.1, IV, 

V e VI do Contrato. - Alteração dos itens “Objeto”, “Modalidade Contratual”, “Prazo 

de Vigência Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” e inclusão do item “Forma de Pagamento”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 25/11/2023 até: 

19/11/2025 para os Registros de Marca 811638022 e 811638030; 16/10/2027 para

o Registro de Marca 826738710; 18/12/2027 para os Registros de Marca 

825937108 e 825937140; 10/10/2029 para o Registro de Marca 006961452; 

31/01/2034 para o Registro de Marca 810987040. De 25/11/2023 até: 28/01/2024 

para a Patente PI0216098-6; 24/11/2025 para a Patente PI0415011-2; 06/02/2028 

para a Patente PI0411049-8; 04/04/2028 para a Patente PI0810166-3; 22/05/2028 

para a Patente PI0416737-6; 12/06/2028 para a Patente PI0509259-0; 03/07/2028 

para a Patente PI0716850-0; 25/09/2028 para a Patente PI0710261-5; 31/10/2028 

para a Patente PI0819253-7; 03/11/2028 para a Patente PI0820571-0; 27/11/2028 

para a Patente PI0717066-1; 12/02/2029 para as Patentes PI0808799-7 e 

PI0817497-0; 12/03/2029 para a Patente PI0810062-4; 30/04/2029 para a Patente 

PI0617299-7; 07/05/2029 para a Patente PI0807034-2; 30/07/2029 para a Patente 

PI0818829-7; 07/12/2029 para a Patente PI0922606-0; 03/03/2030 para a Patente 

PI0921747-9; 18/03/2030 para a Patente PI1013636-3; 09/04/2030 para a Patente 

PI1015486-8; 03/05/2030 para a Patente PI1010580-8; 07/05/2030 para a Patente 

PI1013069-1; 15/09/2030 para a Patente PI0920855-0; 10/11/2030 para a Patente 
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PI0919709-5; 23/11/2030 para a Patente BR112012012690-3; 29/12/2030 para a 

Patente BR112012012134-0; 23/02/2031 para a Patente PI0410566-4; 01/06/2031 

para a Patente BR112012032263-0; 02/11/2031 para a Patente 

BR112013011454-1; 04/11/2031 para a Patente BR112013011119-4; 12/12/2031 

para as Patentes BR112013016580-4 e BR112013017016-6; 10/09/2032 para a 

Patente BR112014005686-2; 26/12/2032 para a Patente BR112014015586-0; a 

expedição da Carta Patente para o pedido de patente BR112012030718-5, desde 

que não ultrapasse a data de 25/11/2023.

Valor Declarado do Contrato: UM/EP/FT: - Taxa de royalties variando de EUR 

21,00 até EUR 156,00 por para cada Conexão VAM produzida, respeitados os 

royalties mínimos de EUR 5.000,00/ano, nos termos do artigo 10.1 e Anexo F do 

Contrato para as Patentes concedidas. - "NIHIL" para o Pedido de Patente 

relacionado no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Forma de Pagamento: Taxa/dia de EUR 950,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 25/11/2023 até 25/11/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação das Patentes, do Pedido de Patente e dos 

Registros de Marca (sub)licenciados; 2- Tão logo seja expedida a Carta Patente 

referente ao Pedido, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Registro e Averbação; 3- O Pedido de Patente BR112012030718-5 está em 

situação de recurso no INPI, nos termos do art. 212, § 1º, da Lei nº 9.279/1996; 4- 

O presente altera e complementa os Certificados de Registro e Averbação nº 

702019000430/01 ao 702019000430/03; 5- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0148/2024.

Processo: BR 70 2020 000302-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000302/02

Data do Protocolo: 22/01/2024

Cedente: LOHIA GLOBAL HOLDINGS LIMITED

País da Cedente: HONG-KONG

Cessionária: INDORAMA VENTURES LIFESTYLE BRAZIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças 

do vestuário

Natureza do Documento: Aditivo de 01/07/2023 ao Contrato de 10/03/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca 915983044 e 

914986112. - Alteração dos itens Cessionária (anteriormente denominada 

SINTERAMA DO BRASIL LTDA) e “Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 22/01/2024 até 

04/06/2029 para o Registro de Marca 914986112; 02/07/2029 para o Registro de 

Marca 915983044.

Valor Declarado do Contrato: Taxa de royalty USD 0,50 (cinquenta centavos de 

dólar norte-americano) por tonelada métrica de produtos que sejam produzidos 
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pela cessionária, começando em 01/07/2023, conforme nova redação da Cláusula 

6.1 dada pelo Aditivo de 01/07/2023 e considerando os limites estabelecidos nas 

Cláusulas 6.3 e 6.4 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 22/01/2024 até 02/07/2029.

Observações: 1) A validade do presente Certificado de Averbação está 

condicionada à regular situação dos Registros de Marca sublicenciados. 2) O 

presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 702020000302/01.

Processo: BR 70 2020 000534-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000534/03

Data do Protocolo: 01/02/2024

Cedente: COLEGIO PENTAGONO EIRELI

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: INSTITUTO PENTAGONO DE EDUCACAO

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Educação infantil - pré-escola

Natureza do Documento: Aditivo de 27/06/2022 ao Contrato de 01/02/2015 e 

Aditivo de 09/03/2017.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca listados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/02/2024 até 

24/07/2024 para o Registro 780089081; 24/09/2025 para o Registro 811397556; 

13/11/2027 para o Registro 826143539; 28/11/2027 para os Registros 909688931, 

909689040, 909689288 e 909689580; 19/02/2028 para os Registros 827842074 e 

827880901; 14/08/2028 para os Registros 911754881, 911755004 e 911755160; 

16/03/2031 para o Registro 909689172; 25/10/2031 para o Registro 822852055.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do faturamento bruto, 

respeitado o limite mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/02/2024 até 25/10/2031.

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2) O presente Certificado de Averbação 

altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 702020000534/01 e 

702020000534/02.

Processo: BR 70 2021 000038-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000038/03

Data do Protocolo: 31/01/2024

Cedente: KERAKOLL S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: KERAKOLL DO BRASIL INDÚSTRIAL E COMÉRCIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

Natureza do Documento: Aditivo de 21/09/2023 ao Contrato de 01/02/2018.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca listados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de propriedade Industrial”. - Alteração dos itens: 

"Objeto", "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: EURO E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/01/2024 até: 

15/08/2027 para os Registros 840206569, 840206631, 840206640; 07/05/2029 

para os Registros 914729420, 914761587; 04/06/2029 para o Registro 

914761536; 08/02/2032 para os Registros 922434719, 922435014; 24/05/2032 

para o Registro 922435430.

Valor Declarado do Contrato: 3% (três por cento) das vendas anuais líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2024 até 01/02/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702021000038/01 e 702021000038/02.

Processo: BR 70 2021 000048-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000048/03

Data do Protocolo: 31/01/2024

Cedente: PINTEREST INC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PINTEREST SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação

Natureza do Documento: Contrato de 04/01/2020 e Aditivo de 13/01/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/01/2024 até 

30/06/2025 para os Registros de Marca 840027249 e 840027257; 08/09/2025 para

os Registros de Marca 840229305, 840229313 e 840229330; 27/10/2025 para o 

Registro de Marca 840229321; 17/11/2025 para os Registros de Marca 

840027230, 840387997, 840388004, 840388020, 840388047 e 840388055; 

16/05/2027 para os Registros de Marca 840027265, 908632240, 908632258, 

908632282, 908632290, 908632738, 908636270, 908636296 e 908636326; 

19/09/2027 para os Registros de Marca 840388063, 840388080, 840388098 e 

840388101; 26/09/2027 para o Registro de Marca 840388136; 09/01/2028 para os

Registros de Marca 840214740 e 840214766; 20/03/2028 para o Registro de 

Marca 840027273.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita líquida decorrente da 

venda de publicidade, nos termos do Anexo B do Contrato.
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Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2024 até 31/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702021000048/01 e 

702021000048/02.

Processo: BR 70 2022 000505-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000505/02

Data do Protocolo: 01/02/2024

Cedente: KARAM'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS EIRELI

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: KOYO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de móveis com predominância de madeira

Natureza do Documento: Contrato de 25/08/2022

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva do Registro de Marca 927802104. - Alteração dos 

itens "Objeto", "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 05/12/2023 até 

05/12/2033 para o Registro de Marca 927802104.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL"

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 05/12/2023 até 05/12/2033

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado. 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702022000505/01.

Processo: BR 70 2023 000356-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000356/02

Data do Protocolo: 28/12/2023

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: FAMA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores

Natureza do Documento: Aditivo de 28/12/2023 ao Contrato de 10/03/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para uso dos Registros de Marca listados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” na comercialização

de lubrificantes - Alteração do item "Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/12/2023 até 

10/05/2026 para o Registro 006301304; 10/09/2026 para os Registros 006456057,

006456065; 05/04/2028 para o Registro 812634071; 19/04/2028 para o Registro 

812634080; 28/07/2030 para o Registro 918518164; 26/07/2031 para o Registro 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2772 de 20 de Fevereiro de 2024 19/22 

901399370.

Valor Declarado do Contrato: 7,0% (sete por cento) sobre o faturamento mensal 

dos produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/12/2023 até 30/06/2024.

Observações: 1- A validade do presente Certificado de Averbação está 

condicionada à regulação situação das marcas licenciadas; 2- O presente 

Certificado de Averbação altera e complementa o Certificado de Averbação nºs 

702023000356/01.

Processo: BR 70 2023 000452-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000452/01

Data do Protocolo: 02/10/2023

Cedente: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar

Natureza do Documento: Contrato de 02/10/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de pneus segundo o sistema "Taiyo" para carro de 

passageiro, caminhão leve, caminhão ultraleve e pneus radiais de caminhões e 

ônibus.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU IEN

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do preço de 

vendas líquido dos produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/10/2023 até 01/10/2028.

Processo: BR 70 2024 000034-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000034/01

Data do Protocolo: 25/01/2024

Cedente: WARREN BRASIL GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO 

LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Corretoras de títulos e valores mobiliários

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os registros de marca nºs 911779051 e 

911002880.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 25/01/2024 até: 

26/06/2028 para o registro de marca nº 911779051; 16/04/2029 para o registro de 

marca nº 911002880.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2772 de 20 de Fevereiro de 2024 20/22 

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre a receita líquida, nos 

termos da Cláusula 2.1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2023 até 31/12/2024.

Observações: A validade deste Certificado de Registro está condicionada à regular

situação das marcas licenciadas.

Processo: BR 70 2024 000035-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000035/01

Data do Protocolo: 26/01/2024

Cedente: ROCHA FORTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Natureza do Documento: Contrato de 15/12/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para uso dos Registros de Marca relacionados

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/01/2024 até: 

17/04/2027 para o Registro de Marca 824262727; 05/09/2027 para o Registro de 

Marca 824064216; 09/10/2027 para o Registro de Marca 824065069; 14/11/2027 

para o Registro de Marca 908864515; 06/01/2028 para o Registro de Marca 

818603054; 06/08/2029 para o Registro de Marca 912847204; 15/06/2030 para os

Registros de Marca 824064194 e 824064208.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do total de sua receita líquida 

referente ao faturamento mensal de cada marca.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/12/2021 até 10/06/2030.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000044-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000044/01

Data do Protocolo: 01/02/2024

Cedente: MINERADORA SERRA DA PRATA LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: AGUA MINERAL PRATA DA SERRA PORTO DAS AGUAS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de águas envasadas

Natureza do Documento: Contrato de 22/01/2024 e Aditivo de 22/01/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para usar o registro de marca 825547458 nos 

estados do Paraná e de Santa Catarina.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/02/2024 até 

11/08/2029 para o Registro de marca 825547458.
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Valor Declarado do Contrato: - BRL 36.000,00 conforme cláusula 6 do contrato de 

22/01/2024; e - BRL 15.000,00, conforma cláusula 2 do Aditivode 22/01/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 22/01/2024 até 11/08/2029.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: 812252 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 013748/81, 014239/82, 015808/83, 016686/83, 

017270/84, 024705/88, 024706/88, 024707/88, 025171/89, 025533/89, 812252/12,

812252/13, 812252/14, 812252/15, 812252/16, 812252/17, 812252/18, 812252/19,

812252/20, 812252/21, 812252/22, 812252/23, 812252/24, 812252/25, 812252/26,

812252/27, 812252/28, 812252/29

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA.

Processo: 940188 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 940188/01, 940188/02, 940188/03, 940188/04, 

940188/05, 940188/06

Cedente: COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA

Cessionária: RECOFARMA INDÚSTRIAS DO AMAZONAS LTDA.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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